
PORTARIA N.º 2349/2018

                    O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

                    Considerando a solicitação constante no Processo n.º 23163.000642.2018-89;

                    Considerando o disposto na Certidão de n.º 095/2018, expedida pela Prefeitura Municipal de Pelotas,

em 14/06/2018;

                    Considerando, ainda, o disposto no artigo 103, inciso I, da Lei  n.º 8.112/90,

R E S O L V E

                    Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição no magistério, (07 anos, 10

meses e 26 dias) no Serviço Público Municipal, prestado pelo servidor PAULO JASSIN GUTIERREZ.

Pelotas, 24 de agosto de 2018.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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